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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 32/2025  

Aos (31) trinta e um dias do mês de outubro de 2025, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Sra. TAHIS FLORES NUNES SOARES,  

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio - Econômicas (DPE), tendo como 

participante o Sr. FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos 

constantes dos processos sequencialmente discriminados.  Informes do Diretor Executivo: não houve. 

Deliberações: Questão de Ordem: Item 07 – Processo n° 081.9151.2025.0003428-50, EDEL VIP 

TRANSPORTES LTDA., solicitação de prorrogação de prazo da Linha nº 2048 – BARREIRAS – 

SANTA CRUZ VIA BR020 E LEM, pelo Subsistema Complementar – SLIC. Onde se lê:  A Diretoria 

em Regime de Colegiado INDEFERE o pleito, em virtude da necessidade de aguardar os resultados dos 

estudos do novo Plano Diretor, bem como a validação do novo Edital pela PGE. Encaminhar para a DPLO 

para informar ao interessado e, após, para o arquivamento; Leia-se: A Diretoria em Regime de Colegiado 

DEFERE o pleito de prorrogação de prazo do Termo de Permissão, devendo ser observado o cumprimento 

prévio de todas as obrigações sinalizadas pelas unidades finalísticas, inclusive a prestação de garantia, 

requisitos imprescindíveis a serem atendidos anteriormente à assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

Encaminhar para a DPLO para conhecimento e adoção de medidas subsequentes. Ordem do Dia: Item 01 

– Processo n° 081.2159.2025.0006549-80, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS – 

CE.5256/2025-1, MINUTA DE RESOLUÇÃO, trata-se de solicitação referente ao reajuste dos 

valores da tabela tarifária dos Serviços de Movimentação de Gás – TMOV, para os serviços locais de 

gás canalizado, aplicáveis ao Segmento Industrial - Subsegmento Matéria-Prima Fertilizantes – A 

Diretoria em Regime de Colegiado aprova a minuta de Resolução (id. 00125383083), que autoriza o reajuste 

nas Tarifas dos Serviços de Movimentação de Gás (TMOV), relativas aos serviços locais de gás canalizado, 

aplicável ao Segmento Industrial – Matéria - Prima Fertilizantes, com vigência a partir de 1° de novembro 

de 2025. Encaminhar o processo ao Gabinete/DE para publicação da Resolução, à DTAF, à ASCOM e ao 

NGAS para conhecimento e adoção de medidas subsequentes; Item 02 – Processo n° 

081.9151.2024.0005584-10, AGERBA / DE / DQS / DIRETORIA DE PLANEJAMENTO 

OPERACIONAL - DPLO, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA, trata-se de solicitação 

de abertura de licitação para a LINHA 2078 – CONCEIÇÃO DA FEIRA X CACHOEIRA, pelo 

Subsistema Complementar – SLIC – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito, em virtude da 

necessidade de aguardar os resultados dos estudos do novo Plano Diretor, bem como a validação do novo 
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Edital pela PGE. Encaminhar o processo à DPLO para as necessárias comunicações ao interessado e, após, 

para o arquivamento; Item 03 – Processo n° 081.2159.2025.0000701-39, CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ESTEVÃO, trata-se de requerimento da Câmara solicitando abertura de licitação da linha 

2016 - FEIRA DE SANTANA X SANTO ESTEVÃO, através do Subsistema Complementar – SLIC, 

integrante do SRI – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito, em virtude da necessidade de 

aguardar os resultados dos estudos do novo Plano Diretor, bem como a validação do novo Edital pela PGE. 

Encaminhar o processo à DPLO para as necessárias comunicações ao interessado e, após, para o 

arquivamento; Item 04 – Processo n° 081.2159.2025.0005058-01, COMPANHIA DE GÁS DA 

BAHIA – BAHIAGÁS – CE.3731/2025-2, MINUTA DE RESOLUÇÃO, trata-se da apuração e 

publicação do valor da RRCF – GÁS referente ao pagamento relativo ao RRCF do Gás, para ser 

recolhido de julho a dezembro de 2025, conforme memória de cálculo apresentada no doc. 

(id.00119074375), no valor de R$ 2.533.009,59 (dois milhões, quinhentos e trinta e três mil, nove reais 

e cinquenta e nove centavos) - A Diretoria em Regime de Colegiado homologa o valor de R$ 2.533.009,59 

(dois milhões, quinhentos e trinta e três mil, nove reais e cinquenta e nove centavos), apresentado pela 

Concessionária referente ao período de julho/2025 à dezembro/2025, conforme consignado nos autos doc. 

(id.00119074375). Encaminhar o processo à CAFI e ao NGAS para ciência e devidas providências; 

Item 05 – Processo n° 081.2159.2025.0005446-11, MATUSALEM FAGUNDES BEDA, trata-se de 

comunicado do permissionário da linha 2303 – SANTA MARIA DA VITÓRIA X LAMEIRÃO 

(DISTRITO DE CANÁPOLIS), informando que não tem mais interesse em operar a linha do Sistema 

Complementar – A Diretoria em Regime de Colegiado determina a remessa dos autos à CAFI/COFIN, 

COVIT e DPSE, para notificação do permissionário quanto aos eventuais descumprimentos contratuais 

elencados pelos setores técnicos, para regularização, sob pena de abertura de processo sancionatório. 

Encaminhar o processo à CAFI/COFIN, COVIT e DPSE para providências e respectiva instrução 

complementar; Item 06 – Processo n° 081.2163.2024.0005145-19, AGERBA / DE / DQS 

/NGCTRARP/TRA – C.I. Nº 009/2024, trata-se da regularização da situação dos Terminais 

Rodoviários de Juazeiro, Cruz das Almas, Santo Antônio de Jesus e Paulo Afonso, os quais atualmente 

estão com os seus respectivos contratos vencidos – A Diretoria em Regime de Colegiado remete os autos 

ao NGCTRARP/TRA, com autorização para que se iniciem os atos internos de deflagração da licitação de 

cada um dos terminais originados do antigo DTT  que detém titularidade cartorária, bem como a remessa à 

SEINFRA daqueles que não a detenham, na forma pormenorizada nos autos (id. 00126457910). Encaminhar 

o processo ao NGCTRARP/TRA para providências cabíveis; Item 07 – Processo n° 

081.2159.2025.0006515-31, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS – CE.5254/2025-

1, MINUTA DE RESOLUÇÃO, trata-se de solicitação referente ao reajuste dos valores da tabela 

tarifária dos Serviços de Movimentação de Gás – TMOV para os serviços locais de gás canalizado, 
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aplicáveis ao Segmento Industrial - Subsegmento Refinaria e ao Segmento Termelétrico - A Diretoria 

em Regime de Colegiado aprova a minuta de Resolução (id.00125491928) que autoriza o reajuste nas Tarifas 

dos Serviços de Movimentação de Gás (TMOV), relativas aos serviços locais de gás canalizado, aplicável ao 

Segmento Industrial – Subsegmento Refinaria e ao Segmento Termelétrico, com vigência a partir de 1° de 

dezembro de 2025. Encaminhar o processo ao Gabinete/DE para publicação da Resolução, à DTAF, à 

ASCOM e ao NGAS para conhecimento e adoção de medidas subsequentes; Item 08 – Processo n° 

081.2159.2025.0007221-44, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS – CE.5854/2025-

1, MINUTA DE RESOLUÇÃO, trata-se de solicitação de homologação da nova tarifa de gás natural, 

a vigorar a partir de 1º de novembro de 2025 - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a minuta de 

Resolução (id.00126393437) que autoriza a nova tarifa de gás natural. Encaminhar o processo ao 

Gabinete/DE para publicação da Resolução, à DTAF, à ASCOM e ao NGAS para conhecimento e adoção de 

medidas subsequentes. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de 

todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi 

assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA 

Chefe de Gabinete – Secretário da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio – Econômicas 


